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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

EDITAL Nº 012/2022 - GAB

Dispõe sobre o feriado de 25 de março de 2022, que marca a Data
Magna do Ceará, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município - LOM, e em pleno exercício do cargo;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.093, de 12 de outubro de 1995, em
seu art. 1º, inciso 2º, e a Constituição Estadual em seu art. 18,
parágrafo único; que marca a data Magna do Ceará, o feriado
estadual de 25 de março, alusivo a abolição da escravatura no Estado
do Ceará;

TORNA PÚBLICO:
Art. 1º Para o conhecimento dos senhores comerciantes, autarquias,
estabelecimentos de ensino, estabelecimentos comerciais, bancos,
repartições públicas e os munícipes de Cedro, que será feriado
municipal no dia 25 de março de 2022, sexta-feira, em obediência ao
feriado estadual, alusivo ao dia da Abolição da Escravidão no Estado
do Ceará.
Art. 2º - Aos infratores do presente Edital, ser-lhe- á imposta multa
regulamentar de acordo com Código Tributário do Munícipio de Cedro -
CE.

Art. 3º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 DE MARÇO DE 2022.

JOÃO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
PORTARIA Nº 2303.001/2022 - GAB                             

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador Pedagógico II, da E.M.E.F
Antonieta Jucá Marques, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre a nova estrutura funcional administrativa da
Prefeitura Municipal de Cedro.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 385/2013 de 25 de junho de 2013,
que altera o anexo III da Lei Municipal 378/2013;

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR, a Sra.  MARIA ANÉSIA LIMA VIANA, portadora do
RG nº 305471196, SSP-CE, CPF nº 848.721.873-34, para ocupar o
cargo de provimento em comissão, símbolo DAE-3, de
COORDENADORA PEDAGOGICA II, integrante da estrutura
organizacional da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC, na E.M.E.F
Antonieta Jucá Marques.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 DE MARÇO DE 2022

JOÃO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20220323/001, de 23 de março de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da viagem: Participar da 2ª reunião ordinária da Comissão
Intergestora Bipartite - CIB/CE.

 Nome:LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 CPF n°:580.421.053-04

    Destino:                                                 Fortaleza Estado: CE
 Período:24 de março de 2022

   Valor da diária: 250,00Quantidade:01
 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
 
                Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 DE MARÇO DE 2022.

KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/202
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA DE DIARIA Nº 20220323/002, de 23 de março de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
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e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da viagem: Participar da reunião ampliada de Secretários
Municipais de Saúde.

 Nome:ANTONIA NORMA TECLANE MARQUES LIMA
 CPF n°:700.937.173-34

    Destino:                                                 Fortaleza Estado: CE
 Período:24 de março de 2022

   Valor da diária: 250,00Quantidade:01
 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
 
               Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 DE MARÇO DE 2022.

KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/202
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
PORTARIA DE DIARIA Nº 20220323/003, de 23 de março de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da viagem: Participar da reunião sobre a programação
pactuada - integrada da Assistência farmacêutica PPI.

 Nome:ALYSSA AREANE DA SILVA LIMA
 CPF n°:061.696.663-66

    Destino:                                                 Fortaleza Estado: CE
 Período:24 de março de 2022

   Valor da diária: 80,00Quantidade:01
 Valor total:80,00 (oitenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
 
                Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 DE MARÇO DE 2022.

KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/202

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
PORTARIA DE DIARIA Nº 20220323/004, de 23 de março de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da viagem: Participar do 5º Encontro Estadual do Comitê
Consultivo Intersetorial das Políticas de Desenvolvimento Infantil no
Ceará. O Encontro terá como objetivo a CERTIFICAÇÃO dos Planos
Municipais da primeira Infância.

 Nome:LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 CPF n°:580.421.053-04

    Destino:                                                 Fortaleza Estado: CE
 Período:28 de março de 2022

   Valor da diária: 250,00Quantidade:01
 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
 
                Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 DE MARÇO DE 2022.

KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/202

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde do Município de Cedro, através de sua
ordenadora de despesas, Sra. Antônia Norma Teclane Marques Lima
torna público o extrato do Quarto aditivo ao Contrato No. 0204.
01/2019-02 decorrente do Pregão Eletrônico nº 1302.01/2019-02, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO - CE.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATADA: FERNANDO VIEIRA ARAÚJO - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.011.629/0001-19, CGF:
06.488.194-6 com sede à Rua Padre Agostinho No. 34, Bairro Centro,
Quixelô/CE, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por Fernando Vieira Araújo, de R.G. n.º 200773549547,
SSP/CE e CPF n.º 076.548.253-31.

DA PRORROGAÇÃO: O presente aditivo tem por finalidade a
prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado
será prorrogado por mais um período de 02 (dois) meses, podendo
ser prorrogado nos casos e formas previstas no art. 57 da Lei
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.

FUNDAMENTO LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra
amparo 57 inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.
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ASSINA PELA CONTRATANTE: Antônia Norma Teclane Marques Lima
- Secretária de Saúde

Cedro-CE, 11 de março de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da CPL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde do Município de Cedro, através de sua
ordenadora de despesas, Sra. Antônia Norma Teclane Marques Lima
torna público o extrato do Primeiro aditivo ao Contrato No. 2510.
01/2021-01 decorrente do Pregão Eletrônico nº 0308.01/2021-01, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS COM MOTORISTAS DESTINADOS AS EQUIPES DO
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DESTE MUNICÍPIO.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATADA: CÍCERO ALLAN ROBERTO GOMES - ME com nome
fantasia CARGO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.738.151/0001-
53, com sede à Rua Professor João Coelho No. 66, Sala 23, Centro,
Iguatu/CE, CEP: 63.500-005, E-mail cargolocadora@hotmail.com e fone
(88) 9 9742 3378 de agora em diante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu proprietário, o Sr. Cícero Allan
Roberto Gomes, de R.G. n.º 98029275025, SSP/CE, e CPF n.º 654.
649.903-72.

DA PRORROGAÇÃO: O presente aditivo tem por finalidade a
prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado
será prorrogado por mais um período de 04 (quatro) meses, podendo
ser prorrogado nos casos e formas previstas no art. 57 da Lei
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.

FUNDAMENTO LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra
amparo 57 inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Antônia Norma Teclane Marques Lima
- Secretária de Saúde

Cedro-CE, 03 de março de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da CPL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde do Município de Cedro, através de sua
ordenadora de despesas, Sra. Antônia Norma Teclane Marques Lima
torna público o extrato do primeiro aditivo ao Contrato decorrente do
Pregão Eletrônico nº 1904.01/2021-02, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
E MÉDICO-HOSPITALARES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E
CEO DESTE MUNICIPIO.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATADA: RS SERVIÇOS ELETROTÉCNICOS LTDA - ME
(ELETROMED), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o n.º 86.741.840/0001-20, com sede à Avenida Jesus Maria José, No.
2319 Letra A, Bairro Jardim dos Monólitos, Quixadá/CE, CEP: 63.909-
003, endereço eletrônico contato@eletromedservice.com.br, fone (88)
2147-1381 de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por Maria Salídia Cavalcante Melo de R.G. n.º
93002137682 SSPDS/CE e CPF n.º 260.996.403-04.

DA PRORROGAÇÃO: O presente aditivo tem por finalidade a
prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado
será prorrogado por mais um período de 10 (dez) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstas no art. 57 da Lei Federal 8.
666/93 e suas posteriores alterações.

FUNDAMENTO LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra
amparo 57 inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Antônia Norma Teclane Marques Lima
- Secretária de Saúde

Cedro-CE, 21 de março de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da CPL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde do Município de Cedro, através de sua
ordenadora de despesas, Sra. Antônia Norma Teclane Marques Lima
torna público o extrato do primeiro aditivo ao Contrato decorrente do
Pregão Eletrônico nº 0705.01/2021-02, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO, INSERÇÃO E PROCESSAMENTO DE
DADOS DE INFORMAÇÕES EM SAÚDE, TAIS COMO: CNES, SIDH2,
SAI, BPA, SIGTAP E DIGISUS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DESTE MUNICIPIO.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATADA: HENRIQUE PEREIRA DA SILVA SIMOES DE SOUZA -
MEI, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.958.312/0001-17, com sede à Rua
Louro Macedo, S/N, Bairro Mirandão, Crato - CE, CEP: 63.125-090, de
agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu proprietário o Sr. Henrique Pereira da Silva Simões de Souza,
de R.G. n.º 35414196-X SSP/SP, e CPF n.º 306.581.318-18.

DA PRORROGAÇÃO: O presente aditivo tem por finalidade a
prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado
será prorrogado por mais um período de 10 (dez) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstas no art. 57 da Lei Federal 8.
666/93 e suas posteriores alterações.

FUNDAMENTO LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra
amparo 57 inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Antônia Norma Teclane Marques Lima
- Secretária de Saúde

Cedro-CE, 21 de março de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da CPL 
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EXTRATO DE CONTRATO

O município de Cedro - CE torna público o extrato do contrato No.
2103.01/2022-01 oriundo do decorrente do Pregão Eletrônico Nº 0102.
01/2022-01 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE
UNIVERSITÁRIO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE
MUNICÍPIO.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA: RAPI TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ No. 16.779.292/0001-42, com sede à
Avenida Manoel Ferreira, Nº 850 - Bairro: Bandeirante - Ipaumirim
Ceara, CEP: 63.340-000, FONE: (88) 9 9933-8188, de agora em diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Lucio Alves
Barroso, inscrito no CPF: 866.252.683 - 72 e RG: 322784197 SSP CE.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.123.952,72 (um milhão cento e
vinte e três mil novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois
centavos).

VIGÊNCIA: O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de
sua assinatura até 31 de dezembro de 2022.

Dotação Orçamentária: 0301.12.364.0039.2.040 (Transporte
Universitário) e elemento de despesas 3390.39.00 com recursos
próprios. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Regina Célia Cavalcante da Silva Leite
- Secretária de Educação.

Cedro - CE, 22 de março de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da CPL
Pregoeiro Oficial do Município

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Secretário de Infraestrutura deste Município a Sr. Marcus Irineo
Carvalho de Almeida torna público o Extrato do Instrumento Contratual
Nº. 0303.01/2022-05 - I - UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA; II - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0206.04.122.
0002.2.017 (Gerenciamento e manutenção da Secretaria de
Infraestrutura); III - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 com
recursos próprios; IV - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE
CURSO DE DIREÇÃO DEFENSIVA PARA 20 (VINTE) GUARDAS CIVIS
MUNICIPAIS, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE CEDRO/CE, V - PRAZO DE EXECUÇÃO: O Contrato
vigorará até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022 a partir da data de
sua assinatura; VI - CONTRATADA: LUNNAH ASSESSORIA
CONSULTORIA & EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.797.
376/0001-65, com sede em Iguatu, Estado do Ceará, à Rua Floriano
Peixoto, No. 41 Bairro Centro, CEP 63.500-071, neste ato
representado por seu proprietário o Sr. Francisco Guinardo Rodolfo
de Carvalho, inscrito no CPF sob nº 321.974.033-20; VII - o valor
global de R$ 9.000,00 (nove mil reais); IX - ASSINA PELA
CONTRATANTE: Marcus Irineo Carvalho de Almeida - Secretário de
Infraestrutura; X - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 Inciso II da Lei
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Cedro - CE, 04 de março de 2022.

Marcus Irineo Carvalho de Almeida
Secretário de Infraestrutura

::::::::::::::::::::SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 
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Extrato de Rescisão do Contrato n° 1410.001/2019 - SETAS  

Rescisão ao Contrato nº 1410.001/2019 - SETAS, referente a
Contratação Temporária de Pessoal para prestação de Serviços, na
função de Visitadora do Programa Criança Feliz, com lotação na
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social.

Objeto: Rescisão ao contrato de Prestação de Serviços em caráter
temporário na função de Visitadora do Programa Criança Feliz;

Fundamento Legal: Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do
referido contrato.

Assina pela Rescindente: THAIS NUNES RIBEIRO VIEIRA; 

Assina pela Rescindenda: LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA;

Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

Data da Rescisão: 22/03/2022

Cedro - CE, 23 de março de 2022.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA 
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
KAYO VIANA FELIPE
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